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Art. 21 º. Nos processos de seleção de projetos nos quais as entidades e os órgãos públicos ou 

privados representados nos Conselhos dos Direitos d a Criança e do Adolescente - CMDCA 

figurem como beneficiários de recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescen te -

FMDCA, os seus representantes junto ao CMDCA estarão impedidos de atuar em comissão 

de avaliação e de proferir qualquer decisão que se refira direta o u indiretamen te à escolha de 

tais entidades. 

Art. 22°. O s recursos d o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA utilizados 

para o financiamento, total ou parcial, d e projetos desenvolvidos por entidades 

governamentais ou não governamentais, devem estar sujeitos à p restação de contas de gestão 

aos órgãos de controle in terno do Poder Execu tivo e aos Conselhos de Direitos, bem como ao 

controle externo por parte do Poder Legislativo. do Tribunal de Contas e do Ministério 

Público. 

Art. 23°. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e d o Adolescente - CMDCA deve 

u tilizar todos os meios ao seu alcance para divulgar am.plamente: 

I - As ações prioritárias das políticas de p romoção, proteção, defesa e a tendimento dos 

direitos da criança e do adolescente; 

II - os prazos e os requisitos para a apresen tação d e projetos a serem beneficiados com 

recursos do Fundo Municipal - FMDCA; 

III - a relação dos projeto s aprovados em cada edital, o valor dos recursos p revistos e a 

execu ção orçamentária efetivada p ara Implementação; 

IV - o total das receitas previstas no orçamento do Fundo para cada exercício; e 

V - os mecanismos de monitoramento, d e avaliação e d e :fiscalização dos resultados d os 

projetos beneficiados com recursos d o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

A d o lescen te. 

Art. 24°. Nos m ateriais de divulgação das ações. proj etos e p rogramas que tenham recebid o 

financiamento do Fund o dos Direitos d a Criança e do A d o lescente - F MDCA d eve ser 

o b rigatória a referência ao Conselho e ao Fundo como fonte pública d e financiamento . 

Parágrafo único. O Conselho dos Direitos da Criança e d o Adolescente, diante d e indícios de 

irregularidades, ilegalid ades o u improbidades em relação ao Fund o ou suas dotações nas leis 

orçamentárias, dos q uais tenha ciência. deve imediatamente apresentar representação junto ao 
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Art. 25°. A celebração de convênios com os recursos do Fundo para a execução de projetos o u 

a realização de eventos deve se sujeitar às exigências d a Lei d e Licitações e Contratos 

Administrativos e legislação que regulamenta a formalização de conv8nios no âmbito da 

União. dos Estados, do D istrito Federal e dos Municípios. 

Art. 26°. Constituem ativos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente d o 

Município de Jerumenha-PI: 

I - Disponibilidade monetária em bancos, oriunda das receitas específic as previstas no artigo 

anterior. 

II - Os d ireitos q ue v ier a constituir. 

III - Bens móveis e imóveis destinados à execução do s programas e projetos d o Plano de 

Aplicação. 

Art. 27". No prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da promulgação da Lei Orçamentária 

do Município, o Secretário Municipal responsável pela administração do Fundo apresentará 

ao Conselho Municipal, para análise e acompanhamento, o quadro de aplicação dos recursos 

do Fundo. para apoiar os programas e projetos contemplados no P lano de Aplicação. 

C apitulo V 

D AS DISPOSIÇÕES F INAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 28º . Aplicam-se, nas omissões desta Lei, as regras da Lei que estabelece regras para 

composição e fun·c ionamento d o Conselho T u telar de Jerumenha-PI, no que for pertinente, e, 

nas omissões deste, da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (ECA), com suas 

atualizações. 

Art. 29º . Revogam-se todas as disposições anteriores editadas em con trário em especial os 

arts. 20°, 21 º, 22°, 23°, 24°, 2 5º, 26°, 27°, 2 8°, 29°, 30° e 31 ° da Lei nº 147/2022. 

Art. 30º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jenunenha-PI, 14 de abril de 2025. 
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Decreto Nº04/2025 
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Jerumenha (PI), 15 de abril 2025-

"Decreta Ponto Facultativo para o 
funcionamento Público Municipal no dia 
17 de abril de 2025 em decorrência do 
feriado da sexta-feira da Paixão, e dã 
outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JERUMENHA, Estado do Piaul, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Constituição Federal, Constituição Estadual e a Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO o feriado do dia 18/04/2025 referente as tradicionais manifestações religiosas 
alusivas a Semana Santa; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica decretado PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas do Município de 
Jerumenha, no dia 17 de março de 2025, em decorrência do feriado da sexta-feira da Paixão. 

Parágrafo Único - O "caput" deste artigo não se aplica às atividades de emergência do setor 
público, tais como saúde, limpeza pública e outras assim consideradas, que atenderão em sistema 
de plantão. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua expedição, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Jerumenha, 15 de abril de 2025. 

JOSE INACIO PEREI Ç ~~~:~~~;~:9~~1~~A 
DA SILVA UNIDR:02485078343 

JUNIOR·02485078343"'oaaos: 2o2s.04.l s 11:36:22 
• ~ --03'00' 

JOSÉ INÁCIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

ld:OFSBEEE603A52A7F 

·~• DiiicEU 
ARCOVERDE 
u u .. o.,u i , ,-Õ. u u .,., ,;,.,,..,, tlQ• ,,. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCEU ARCOVERDE-PI 

AV. JOAQUIM AMÂNCIO RIBEIRO. S/ N, CENTRO 

DIRCEU ARCOVERDE-P[ 

CNPJ : 07.102.106/ 0001-45 

PORTARIA Nº 074/202S 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIRCEU ARCOVERDE, Estado do 
Piau í, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica 
Do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Sra- VANDERLEIA ALVES DE SANTANA 
ROCHA, inscrita no CPF sob o nº 591.289.333-20, para ocupar o cargo comissionado 
de COORDENADORA DE ENSINO FUNDAMENTAL DOS ANOS INICIAIS. 

Art_ 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 04 de abril de 2025, revogando-se as disposições em contrãrio. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se . 

Gabinete do Prefeito de Dirceu Arcoverde-PI, 14 de abril de 2025. 
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